
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. rig 863 / GABI / 2022 

Ponte Nova, 21 de novembro de 2022. 

À Sua Excelência o Senhor 
Antônio Carlos Pracatá de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova - MG 

Assunto: Resposta referente ao oficio n2 852/2022/SAPUDGRI. 

Senhor Presidente: 

Camara Municipal de Ponte Nova 

1111111111111111111 
PROTOCOLO GERAL 1526/2022 
Data: 23111/2022 -Horário: 13:44 

Administrativo 

Em atendimento ao oficio acima epigrafado de autoria do Vereador, José 
Gonçalves Osório Filho, que solicita informações sobre a previsão para início 
do funcionamento do poço artesiano construído na comunidade do Bom Será, 
informamos que assim que passar o período chuvoso, o DMAES fará todo 
esforço necessário para concretizar a distribuição de água para a comunidade. 
Estamos em fase de planejamento e alerta devido ao período do ano, e, 
portanto, retornaremos com os investimentos para o saneamento rural após 
passarmos por esta fase, que estimamos para o próximo ano. 

Atenciosamente, 

er Moi Guimarães 
Prefeito Municipal 

Av. Caetano Marinho. 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454 



"BMFIES 
Departamento Municipal de Água, Esgoto e Saneamento 

Autarquia Criada pela Lei Municipal n2 699 de 30/12/1966 

Ofício 
Direção Geral 

Assunto: Resposta, referente ao ofício n° 0852/2022/SAPL/DGRI, que 

comunica requerimento n° 0267/2022, protocolado sob n° 1433/2022 

(encaminhado ao DMAES). 

Ponte Nova, 18 de novembro de 2022. 

À Sua Excelência, o Senhor 
Wagner Moi Guimarães 
Prefeito Municipal 

Prezado Senhor, 

Em atendimento ao ofício acima epigrafado de autoria do Vereador, 
José Gonçalves Osório Filho, que solicita informações sobre a previsão para 
início do funcionamento do poço artesiano construído na comunidade do 
Bom Será, informo que assim que passar o período chuvoso, destinaremos 
nossos esforços a concretizar a distribuição de água para a comunidade. 

Estamos em fase de planejamento e alerta devido ao período do ano, 
e, portanto, retornaremos com os investimentos para o saneamento rural 
após passarmos por esta fase, que estimo ser a partir do mês de abril do 
seguinte ano. 

Renovo votos de elevada estima e consideração e me coloca à 
disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente. 
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